
PROCESSO N.º 2363/10                                       PROTOCOLO N.º 10.687.399-2
               

PARECER CEE/CEB N.º 584/11                 APROVADO EM 06/07/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  PROFESSOR  FRANCISCO  ZARDO  – 
ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E  PROFISSIONAL 

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Alteração  do Plano do  Curso Técnico  em  Administração – Eixo 
Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio.

RELATOR: ROMEU GOMES DE MIRANDA

I – RELATÓRIO

1. Pelo  Ofício  n.° 5067/10  -  GS/SEED,  de  30/11/10,  a 
Secretaria  de  Estado da Educação  encaminha a  este  Conselho  o  expediente 
protocolado no NRE de  Curitiba, em 17/09/10, de interesse do Colégio Estadual 
Professor  Francisco  Zardo  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e   Profissional,  do 
Município de Curitiba, que por sua Direção solicita alteração da Matriz Curricular 
do  Curso  Técnico  em Administração  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios, 
subsequente ao Ensino Médio.

2. Do pedido da Instituição de Ensino

A  Diretora  do  Colégio  Estadual  Professor  Francisco  Zardo  –  Ensino 
Fundamental,  Médio  e  Profissional,  Naterci  de Souza Schiavinato,  vem 
respeitosamente,  requerer  a  Vossa  Excelência,  a  adequação  da Matriz 
Curricular  do  Curso  Técnico  em  Administração  de  Nível  Médio  – 
Subsequente, Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, para o ano letivo de 
2010, conforme justificativa anexa. 

Justificativa

No Colégio  Estadual  Professor  Francisco Zardo – Ensino Fundamental, 
Médio  e  Profissional  o  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo 
Tecnológico:  Gestão  e  Negócios  –  Subsequente  ao  Ensino  Médio  foi 
implantado a partir  do ano de 2010, e o Departamento de Educação e 
Trabalho da Secretaria de Estado da Educação ao reestruturar o Curso, 
para implantação no ano de 2010, optou por implantar Matriz Curricular 
única organizada em 03 semestres para todo o Estado, em consequência o 
Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer  n.º  460/09  –  CEE  não  foi 
implantado em nosso colégio.
Justificamos assim a elaboração deste Plano de Curso.
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3. Alteração proposta na Matriz Curricular

De:
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Para:
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II – VOTO DO RELATOR

Diante do  exposto,  somos pela aprovação da alteração do 
Plano  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e 
Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio,  ofertado  pelo  Colégio  Estadual 
Professor  Francisco  Zardo  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e  Profissional,  do 
município de Curitiba, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, a partir do ano 
de 2010, de acordo com a Matriz Curricular apresentada neste Parecer.

Encaminhamos:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  a 
expedição do respectivo ato legal;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

            Curitiba, 06 de julho de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB 
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